
OUTUBRO DE 1998

dos Trabalhadores do Comércio,
Serviços do Distrito de Coimbra;

de :Escritório eS dos Profissionais
strito da Guarda;

Sindi dos Trabalhadores do Comércio e

de Leiria;
Sindicato Trabalhadores do

S Distrito de Lisboa;
Sindicato dos do

Serviços do
Sindicato dos do

Distrito de
Sindicato dos

Serviços do Sul;

{o
9

ta

Fundamentação económica

I - Atendendo a que a última revisão publicada das

tabelas salariais e restantes cláusulas de expressão

pecuniária teve lugar em Setembro de 1992 (Boletim'do
Trabalho e Emprego, l,u série, n.o 33, de 8 de Setembro de

1992), as partes reconhecem a necessidade de acordar em

critérios de actualização adequados ao decurso do período de

seis anos que desde então se verificou'

2 - Reconhecendo esse princípio, as partes ora

outorgantes, no ano de 1997, acordaram no seguinte:

a) Revisão das tabelas salariais nos terÍnos contantes do

documento junto ao presente acordo como anexo II-A;
b) Revisão das restantes cláusulas de expressão pecuniária

nos termos da cláusula 3.'do presente acordo'

3 - Consequentemente, a actualização para 1998 terá

como base os valores acordados entre as partes ora

outorgantes para vigorarem em 199'7, os quais foram

efectivamente aplicados como valores mínimos no sector'

3."

Diuturnidades e abono Para falhas
acordadas Para1997

1 - Consigna-se que, para o ano de 1997, foi
convencionado entre as partes ora outorgantes que aos

trabalhadores que completassem ou houvessem completado

10 anos de serviço efectivo na empresa nas salas de jogo

seria atribuída uma diuturnidade nos seguintes valores:

a) Estoril - 3.900$;

b) Póvoa, Figueira e Espinho - 3'300$;

c) Algarve e Madeira - 3'300$.

2 - Igualmente foi convencionado entre as partes ora

outorgantes que, no ano de 1997, os trabalhadores das

categorias a seguir indicadas teriam direito mensalmente aos

seguintes abonos para falhas:

a) Estoril

i) Ficheiro fixo - 15 100$;

ii) Ficheiro volante - 12 200$;

iii) Controlador-chefe de identificação - 4200$;

iv) Controlador de identificação - 4200$;

v) Caixa privativo - 15 100$;

vi) Caixa fixo - 10 900$;

vii) Caixa volante - l0 500$;

viii) Caixa fixo e caixa volante (sala de bingo) - 9900$;

b) Póvoa, Figueira e Espinho:
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do

do

Escritórios e

e Serviços do

e

ÍI.o

Sindicato dos Trab
Serviços do Distrito de

Sindicato dos Empregados
Sindicato dos

Serviços da Região
Sindicato dos

Hangra do
Sindicato dos

Empresas;
Sindicato dos

Vigilância,
Acti Diversas;

Sindicato dos

Pela

Escritórios e

Escritório, Comércio e

e Caixeiros da Horta;
Escritório, Comércio e

da Madeira;
e Comércio de

em Despachantes e

de de Portaria,
Similares e

do

de

Domésticas,

de Escritório, Serviços e

das llhas de São Miguel e Maria;
Executiva da Direcção N (Assinatura

)

20 de Julho de 1998.
em2l de Julho de 1998, a fl. 145 do n." 8,

com o 261198, nos termos do artigo 24." do

5l na sua redacção actual
no B.T.E. n." 29,1Série, de 8/08/98).

A revisão para 1998 ater-se-á às tabelas salarias e às

restantes cláusulas de expressão pecuniária.

CCT entre a Assoc. Portuguesa de Casinos e o SPBC ' Sind.
dos Profissionais de Banca dos Casinos e Outros -Alteração
Salarial e Outras.

Acordo entre, por uma parte, a Associação Portuguesa de

Casinos, com sede naAvenida das Forças Armadas, 2-A, 1.",

D, representada pelo Dr. Mário Assis Feneira e pelo Dr.
Fernando Fernandes da Silva, respectivamente presidente e

vogal da direcção, e, por outra, o Sindicato dos Profissionais
de Banca dos Casinos, representado por José Carlos Sousa
Sério, o Sindicato dos Trabalhadores das Salas de Jogos,
representado por Francisco Barbosa Fernando e por José
António Queiroz de Brito, e a FETESE - Federação dos
Sindiçatos dos Trabalhadores de Escritório e Serviços,
representada por Luís Belmore Azinheira.

As partes outorgantes, na sequência das reuniões havidas
em26 de Fevereiro e 30 deAbril de 1998, acordam em rever
pela forma seguinte o contrato colectivo de trabalho para a

área do jogo publicado no Boletim do Trabalho e Emprego,
1." série, n.o 30, de 15 deAgosto de 1991, e com a última
revisão publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1."

série, n.o 33, de 8 de Setembro de 1992:

L.'

Critérios de revisão i) Ficheiro fixo, ficheiro volante, caixa privativo'
caixa fixo e caixa volante - 6800$;

ii) Controlacior de idcntificação (SJT), caixa fixo (sala dc

bingo) c caixâ volante (sala de bingo) - 43005;
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c) Algarve e Madeira:

]l ï-ïlï i iïi.ïïi,ii,J1fr bï**'.' 
pri vati vo' cai xa

ii) Conrrolado_r oe ioentificaçao'iõiò _ +:ooS,iii) caixa n*o ql1o. úidõ ;;í-; vorante (sara debingo) _ 4600$;
iv) Controlado^r de identificaçãolbilheteiro (sala de bingo)_ 3200$. 

4,"

Actualização

r:tu*fï hruïnfuïri-l""l';;d*üHx
acordados pal.a OSi,

*í;f;:nlg:u,:lïij"à3;"ilïï*:ã,.ffi 
,Tïiï j.",i:

5."

Tabelas salariais

l_ - Ar tabelas salariais^ são elaboradas com a actualcontrguração, ou seja, 
"m 

t e, ãiuõ'*vvrquaò 
(

a) Estoril;
b) póvoa, Figeira e Espinho:
c.) Algarve e Madeira.'

2 - As tabelas salariais vigentes para o ano de l99g são as
i':ËïâïFï$:lï?"im:neíiltï:üü'ïJá'.ïã'"o.noun"^o

' .6."
Vigência

O presente acordr
.-ffi 

3ïá Jf 
J:ïï Ji"""Ë; ;:'ìf,ïï:':' :ï: H#m:

7.t

AFETESE - Feder 

Remissão

mffiïirru$Hffirepresentados por aorrela e"a.,.^iï1y:_ rt, 
.

""ì"s;;i;;;;;d*ì"iïli,ll,X,5;iffi:e, 
r ue se i nregrem nas

8."

Em resultado do , 
Alterações

#i*lr#*l'Effi*:rffi#presente acordo, e as respËcti"';"È"*il"ri.,, 
16.^ " 6r."passam a ter a seguinte redacção: 

-'-eus,qo zJ.

. <(Cláusula 25."

Diqturnidades

I - Aos trabalhadore., g!" complerem ou hajamcomplerado ro anos de serviço éi"",üïãïriï"ru nu, ,utu,
ff,#:: 

será atribuída uma airt"_lãiaï tros 
s"guint",

a)Estoril-4100$;
b) Póvoa, Figu-eira e Espinho _ 3 400$;
c) Atgarve e Madeira _ 3 400$:

2

Cláusula 26."

Abono para falhas

,,_^1,.- 
Or trabalhadores das categorias a seguir indicadas têmdrrelto mensalmente aos seguinies ubonãrffiu fun us

a) Estoril:

i). Ficheiro fixo _ 15 600g;
ii). Ficheiro volanre - t2 600$;iii) Conrrolador-chefe de identificaçao _ 4 400$;iv) Controlador de identihcação _ 4 400$;v). Caixa privativo - 15 600$;
vi) Caixa fixo - Il 300$:
vii) Caixa volanre - l0 900$;
vii) Caixa fixo e caixa volante (sala de bingo) _ l0 200$;

b) Póvoa, Figueira e Espinho:

i) Ficheiro fixo, ficheiro volante, caixa privativo, caixafixo e caixa volante _ 7 100$;
ii) Controlador de identificaçao fSfD, caixa fixo (sala debinso) e caixa volanre Gaa oà unË"iì ïooS,

c) Algarve e Madeira:

i) Ficheiro fixo, ficheiro volante, caixa privativo, caixaíìxo e caixa volante _ 7100$;ii) Controlador de idenrificação (SJT) _ 4 500$;iii) caixa fixo (sata de bingà) 
";;" ;;;" (sala debingo) - 4800$;

iv) Controlador de identificação/bilheteiro (sala de bingo)_ 3300$.

Cláusula 63."

Remissão

A Associação portuguesa de Casinos e a FETESE_Federação dos sindicaroi oor riuu"iriïàiãs ãe Escritório eServiços dão o seu acordo 
"" 

,"*a'oJêôipublicado noBoletim do Trabalho 
" E;p;"g",'ì-"" ijtJï" 30, de t5 deAgosro de 1991. " "oT u õltiru ,";i;;; publicada noBoletim do Trabalho 
" 

Èro.üà,'ì.":"u;::"".1 33, de 8 deSetembro de 1992.
r,"u u u i'r,ïio.J," i;"; ;ï"rq " ; 

" 
3 "lì I 0,i.,ïï ;fi ï: Í; ",,' *ï

1""*:::i", que se inregrem nas caregorias profissionais neleprevrstas. >
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ANEXO II.A

Tabelas salariais - 1997

Sala de jogos tradicionais

Suplementos de cheÍìa

Estoril

(a) 100% sobre o vencimento de pagador.

(b) 30% sobre o vencimento de pagador.

(c) 25Vo sobre o vencimento de caixa fixo.

(d) l5% sobre o vencimento de caixa fixo.

(m) 25% sobre o vencimento de caixa fixo

(n) l57o sobre o vencimento de caixa fixo.

Póvoa, Figueira e EsPinho

(e) 75% sobre o vencimento de pagador.

(0 30% sobre o vencimento de pagador.

(g) 20% sobre o vencimento de caixa fixo.

(h) l07o sobre o vencimento de caixa fixo.

(o) 25% sobreo vencimento de caixa fixo.

(p) 15% sobre o vencimento de caixa Frxo.

Algarve

55% sobre o vencimento de Pagador.

l87o sobre o vencimento de pagador.

12,5% sobre o vencimento de caixa fixo.

isVo sobre o vencimento de caixa irxo.

l5% sobre o vencimento de caixa fixo.

Madeira

(D 557o sobre o vencimento de pagador.

C) l87o sobre o vencimento de pagador.

0) 12,5% sobrco vencimento de caixa Íìxo'

ANEXO II.B

Thbelas salariais - L998

Sala de jogos tradicionais

Categoria

Categoria

Chefe de sala

Adjunto de chefe de sala

Chefe de banca

Fiscal de banca

Pagador

Pagador estagiário

Ficheiro hxo

Fièheiro Íixo do l.o ano

Ficheiro volante

Ficheiro volante do l.o ano

Controlador-chefe de identificação

Controlador de identifìcação

Controlador de identificação do 1." ano

Contínuo/porteiro

Contínuo/porteiro do l.o ano

e

Madeira

(i)

0
84 800$00

84 800$00

80 500$00

6? 000$00

?5 300$00

?2 100$00

79 000$00

7r 300$00

Madeira

0)

96 000$m

87 900$00

s2 300$00

?9 000$00

74 600$00

95 100$00

89 2m$00

7r 400$00

Madeira

(q)

(Í)

82 000$00

?r 300$00

58 300$m

63 400$00

(i)

c)
0)
(q)

(r)

Categoria

Chefe de sala

Adjunto de chefe de sala

Fiscal

Caixa privativo

Caixa fixo

Caixa fixo do l.o ano

Caixa volante

Caixa volante do 1." ano

Contínuo/porteiro

Contínuo/porteiro do l.o ano

Técnico-chefe

Tecnico

T&nico-ajudante

do l,oano

Categoria

Chefe de sala

Adjunto de ctrcfe de sala

Caixa fixo

Caixa volante

Contínuo/porteiro

Sala de máquinas

Sala de bingo

e

Chefe de sala

Adjunto de chefe de sala

Chefe de banca

Fiscal de banca

Pagador

Pagador estagiário

Ficheiro fixo

Ficheiro Íìxo do l.o ano

Ficheiro volante

Ficheiro volante do l.o ano

Controlador-chefe de identificação

Controlador de identificação

Controlador de identificação do 1." ano

Contínuo/porteiro

Madeira

(i)

ü)

87 400$00

87 400$00

83 000$00

69 100$00

77 600$00

?4 300$00

8l 400S{ìt)

Póvoa,

Figueira

e Esoinho

Estoril

G)

(b)

100 100$00

r00 100$00

95 900$00

r43 100$00

90 500$00

r30 500$00

97 300$00

88 000$00

(e)

(f)

82 400$00

82 400$00

78 900$00

68 600$00

78 ?00$00

?0 900$00

70 200$00

62 100$00

78 600$00

7l 100$00

6? 300$00

58 900$00

Estorit

Póvoa,

Figueira

e Espinho

G)

(d)

152 400$00

r43 100$00

12? 900$00

127 900$00

l0? 800$00

94 100$00

G)
(h)

96 m0$00

88 ?00$00

80 ?00$00

75 300$00

?8 200$00

72 400$00

i0 200$00

65 900$00

97 600$00

70 200$00

60 000$00

Estoril

Póvoa,

Figueira

e Espinho

(o)

(p)

69 m0$00

68 200$00

63 000$00

(m)

(n)

r3r 800$00

l2r 700$00

r07 800$00

Póvoa,

Figueira

e Espinho

Estoril

G)

(b)

r03 200$00

r03 200$00

98 800$00

r47 400$00

93 300$00

r34 500$00

100 300$00

90 ?00$00

(e)

(r)

84 900$00

84 900$00

81 300$00

70 ?00$00

8l r00$00

73 100$00

72 400$00

64 000$00

8l 000$00

73 300$00

ó9 400$00

ó0 ?00$00
Controlador de do 1." rno

7l 5iUsllt)
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Categoria

Chefe de sala

AdjunÍo de clrefe de sala

Fiscal

Caixa privativo

Caixa fixo

Caixa fixo do 1," ano

Caixa volante

Caixa volante do 1." ano

Contínuo/porteiro

Contínuo/porteiro do l.o ano

Técnico-chefe

Técnico

Técnico-ajudante

do l."ano

Categoria

Chefe de sala

Adjunto de clrefe de sala

Caixa fixo

Caixa volante

Contínuo/porteiro

Controlador de

(a)
(b)
(c)
(d)
(m)
(n)

Sala de máquinas

SaIa de bingo

Algawe

Madeira

(l)

98 900$00

90 600$00

84 800$00

81 400$00

76 900$00

98 0m$00

91 900$00

73 600$00

Algarve

Madeira

G)
(r)

84 500$00

73 500$00

60 100$00

400$00

e

Lisboa, 8 de Maio de 1998.

Pela Associação Portuguesa de Casinos:

(Assinatura ilegÍvel.)

Pelo SPBC - Sindicato dos ProÍìssionais de Banca dos
Casinos:

(Assinatura ilegível.)

Pelo STSJ - Sindicato dos Trabalhadores das Salas de
Jogos:'

(Assinaturas ilegíveis.)

Pela FETESE - Federação dos Sindicatos dos
Trabalhadores de Escritório e Serviços:

(Assinatura ilegível.)

Declaração

A FETESE - Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de
Escritório e Serviços, por si e em representação do Sindicato seu
filiado:

Q) SSVI sobre o vencimento de pagador.
ç) 187o sobre o vencimento de ia[ador.0) l2,5Vo sobre o vencimento dè cãixa fixo.

SITESE - Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Comércio,
Serviços e Novas Tecnologias.

Lisboa, 3 de Julho de 1998. - pelo Secretariado:

(Assinaturas ilegíveis.)

Entrado em 17 de Julho de 1998.
Depositado em27 de Julho de 1998, a fl. 145 do livro n.o g,

com o n.o 259198, nos termos do artigo 24! do Decreto-Lei n.o
519-Cll79, na sua redacção actual.

(Publicado no B.T.E., I Série, n." 29, de 8/8/9g).
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Madeira

entre Assoc. N
eo dos Tra de

Papel, e Imprensa e

e

^
rea, e vlgencra

2.^

Vigência

A salarial constante do anexo IV e restantes
uniárias produzem efeitos am

8, devendo as que venham

e

Suplementos de chefia

Estoril

100% sobre o vencimento de pagador.
30Vo sobre o vencimento de pãgãdor.
25Vo sobre o vencimento de òaúa fixo,
lS%o sobre o vencimento de caixa fixo.
257o sobre o vencimento de caixa fixo.
líVo sobre o vencimento de caixa fixo.

Póvoa, Figueira e Espinho

@) lSfo sobre o vencimento de pagador.(Í) 3070 sobre o vencimento de ialador.(g) 20Vo sobre o vencimento'de-caixa fixo(h) l}Vo sobre o vencimento de caixa fixo.(o) 25Vo sobre o vencimento de caixa fixo.(p) 15Vo sobre o vencimento de caixa fixo.

Algarve

(i) 557o sobre o vencimento de pagador.
O 187o sobre o vencimenro de ialador.(l) l2,5%o sobre o vencimento dè c"aixa fixo.(q) 25Vo sobre o vencimento de caixa fixo.(r) líVo sobre o vencimento de caixa fixo.

3

1

partir de I
futuramen

Julho
te

Estoril
., Póvoa,

Figueira

e Bpinho

G)

(d)

r57 000$00

14? 400$00

r3l 800$00

r3r 800$00

ilr 100$00

97 000$00

G)
(h)

98 900$00

91 400$00

83 200$m

77 600$m

80 600$00

?4 600$00

72 400$00

67 900$00

r00 ó00$00

72 400$00

61 800$00

Estoril

Póvoa,

Figueira

e Esoinho

(m)

(n)

r35 800$00

r25 400$00

ril 100$00

(o)

(p)

71 100$00

70 300$00

64 900$00

de
entrar em vigor no dia I de Julho de cada ano


